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D  E  C  R  E  T  O            N  o      13.052,    DE    20    DE    JUNHO    DE    2023  

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da Lei nº 4.198, de 13 de junho de
2023, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 1.017.765,48 (um milhão, dezessete mil, setecentos e
sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos).

Parágrafo  único.  Os recursos  objeto  deste  Decreto  são  provenientes  dos  créditos
adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 1.017.765,48 (um milhão, dezessete mil, setecentos
e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2023 20 2002 04 122 0204 2002 33903096 15000000  15.000,00  -   
2023 20 2002 04 122 0204 2002 33903099 15000000  7.240,00  -   
2023 20 2002 04 122 0204 2002 33903699 15000000  13.000,00  -   
2023 20 2002 04 122 0204 2002 44905299 15000000  -    35.240,00 
2023 20 2006 04 129 0204 2002 33903999 15000000  7.100,00  -   
2023 20 2006 04 129 0204 2002 44905299 15000000  -    7.100,00 
2023 20 2014 04 122 0204 2001 31901302 15000000  160.000,00  -   
2023 20 2005 04 122 0204 2001 31909296 15000000  -    160.000,00 
2023 20 2001 04 122 0226 2689 33903947 15000000  932,00  -   
2023 20 2001 04 122 0204 2002 33903021 15000000  -    232,00 
2023 20 2001 04 122 0204 2002 44905234 15000000  -    700,00 
2023 20 2003 04 122 0204 2002 33903096 15000000  1.200,00  -   
2023 20 2003 04 122 0204 1077 33903007 15000000  -    1.200,00 
2023 20 2003 04 122 0204 2002 33903999 15000000  2.030,00  -   
2023 20 2003 04 122 0204 2002 44905299 15000000  -    2.030,00 
2023 27 2701 10 122 0204 2209 33903016 15001002  20.000,00  -   
2023 27 2701 10 122 0204 2209 33903099 15001002  20.000,00  -   
2023 27 2701 10 122 0204 2209 33903910 15001002  29.000,00  -   
2023 27 2701 10 122 0204 2209 33904016 15001002  85.000,00  -   
2023 27 2701 10 301 0129 1226 44905299 15001002  10.000,00  -   
2023 27 2701 10 301 0129 2216 33903399 15001002  12.000,00  -   
2023 27 2701 10 301 0182 2218 33903009 15001002  61.000,00  -   
2023 27 2701 10 301 0204 2209 33903099 15001002  50.000,00  -   
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2023 27 2701 10 301 0204 2209 33909399 15001002  20.000,00  -   
2023 27 2701 10 302 0129 2216 33903036 15001002  10.000,00  -   
2023 27 2701 10 302 0129 2216 33903999 15001002  50.000,00  -   
2023 27 2701 10 302 0129 2216 44905299 15001002  5.000,00  -   
2023 27 2701 10 302 0129 2216 44905234 15001002  10.000,00  -   
2023 27 2701 10 302 0129 2216 44905206 15001002  5.000,00  -   
2023 27 2701 10 302 0129 2216 44905212 15001002  57.000,00  -   
2023 27 2701 10 303 0181 1593 33903009 15001002  55.000,00  -   
2023 27 2701 10 303 0182 2231 33903099 15001002  18.000,00  -   
2023 27 2701 10 302 0129 2216 33903950 15001002  -    517.000,00 
2023 25 2501 17 122 0204 2202 33903905 15010010  176.585,55  -   
2023 25 2501 04 122 0204 2070 33903917 15010010  -    7.529,00 
2023 25 2501 04 122 0204 2157 33903615 15010010  -    26.831,64 
2023 25 2501 04 122 0204 2164 33903999 15010010  -    29.236,82 
2023 25 2501 04 122 0204 2201 33903023 15010010  -    34.466,22 
2023 25 2501 04 122 0204 2201 33903996 15010010  -    17.800,00 
2023 25 2501 04 122 0204 2201 33904700 15010010  -    48,68 
2023 25 2501 17 512 0210 2204 33903024 15010010  -    55.082,86 
2023 25 2501 04 122 0204 2070 33903025 15010010  -    5.590,33 
2023 20 2025 15 452 0220 2069 44905210 17040006  30.000,00  -   
2023 20 2025 04 122 0204 2002 44905212 17040006  -    30.000,00 
2023 20 2006 04 129 0204 2002 33904712 17040006  37.677,93  -   
2023 20 2020 04 122 0220 3100 33903905 17040006  -    37.677,93 
2023 24 2401 04 122 0204 2173 33903504 18001111  50.000,00  -   
2023 24 2401 04 122 0204 2173 33903799 18001111  -    50.000,00 

TOTAL 1.017.765,48 1.017.765,48

       Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários
15001002 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
15010010 = Outros Recursos não Vinculados - Diretamente Arrecadado
17040006 =  Transferência  da União Referente a  Royalties  do Petróleo e Gás Natural  -  Lei  Nº
9.478/97, Artigo 50
18001111  =  Recursos  Vinculados  ao  RPPS -  Fundo  em Capitalização  (Plano  Previdenciário)  -
Benefícios do Poder Executivo

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir
de 20 de junho de 2023. 
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 20 DE JUNHO  DE 2023. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

ERICK HALPERN 
Procurador-Geral do Município

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Secretário de Finanças – Interino

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração 

MOISÉS NUNES DE ALENCAR
Secretário-Executivo de Chefia de Gabinete

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Controlador-Geral do Município

CLAUDIA PEREIRA CURCINO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins – Interina

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Parcerias

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do Serviço Autônomo de Captação de Água

e Tratamento de Esgoto

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social

do Município de Angra dos Reis
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